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D E C I S Ã O 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela segunda 

reclamada contra decisão do 3º Tribunal Regional do Trabalho que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista. 

Foram apresentadas contraminuta e contrarrazões. 

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo sobrestamento do 

feito. 

É o relatório. 

 

Por meio de decisão monocrática do Tribunal Regional de 

origem, foi denegado seguimento ao recurso de revista, sob os seguintes fundamentos: 

 
Recorrente(s): 

1.  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO 

SUDESTE DE MINAS GERAIS 

Recorrido(a)(s): 

1.  IVAN MARCIO DA SILVA 

2.  MASSA FALIDA DA ZL AMBIENTAL LTDA                                                                                                                      

Advogado(a)(s): 

1.  OTTO PEREIRA DE CASTRO (MG - 70747) 

  

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

O recurso é próprio, tempestivo (intimação em 19/04/2021; recurso de 

revista interposto em 13/05/2021). 

Regular a representação processual (nos termos do item I da Súmula 

436 do TST). 

Isento de preparo (art. 790-A da CLT e inciso IV do art. 1º do DL 779/69). 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  Recurso  /  

Transcendência. 

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais 

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa oferece 

transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza econômica, 

política, social ou jurídica. 

Responsabilidade Solidária / Subsidiária  /  Tomador de Serviços / 

Terceirização  /  Ente Público. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  Atos Processuais  /  

Nulidade  /  Reserva de Plenário. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  Processo e 

Procedimento  /  Provas  /  Ônus da Prova. 

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso, em 

seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência jurisprudencial 

válida e específica, nem contrariedade com Súmula de jurisprudência 

uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF, tampouco violação literal e 

direta de qualquer dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da 

República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT. 

De início, ressalto que a tese de repercussão geral fixada pelo STF (RE 

760.931 - Tema 246) firmou entendimento de que a responsabilização do 

Poder Público não pode ser reconhecida de forma automática, o que não 

ocorreu na espécie, uma vez que os Julgadores apreciaram os elementos 

probatórios constantes nos autos e constataram a culpa do recorrente na 

contratação perpetrada. 

No tocante à responsabilidade subsidiária do ente público                                                                                                                   

e seu alcance, a Turma    julgadora decidiu em sintonia com os itens V e VI 

da Súmula 331 do TST, de forma a sobrepujar os arestos válidos que adotam 

tese diversa e afastar as violações legais e constitucionais apontadas. 

Acrescento                      que a tese adotada no acórdão 

recorrido no sentido de que "É do ente público o ônus da prova quanto à 

existência de efetiva fiscalização dos contratos de trabalho de terceirização, 

para que não lhe seja imputada a responsabilidade subsidiária" está em 

sintonia com a Súmula 331, item V do TST e com a jurisprudência iterativa, 

notória e atual do TST (AgR-E-AIRR - 308-83.2015.5.07.0036 , Relator Ministro: 

João Batista Brito Pereira, SBDI-I, DEJT 09/03/2018; ARR - 

10671-44.2015.5.01.0571 , Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, 5ª 

Turma, DEJT 09/02/2018; TST- RR - 10474-87.2014.5.01.0001, 8ª Turma, 

Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, DEJT 10/11/2017). 

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa, 

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º do art. 

896 da CLT e Súmula 333 do TST). 

O acórdão recorrido também  está lastreado em provas. Incabível, 

portanto, o recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da 

Súmula 126 do TST. 
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Não há ofensa ao art. 818 da CLT e ao art. 373 do CPC. A Turma 

adentrou o cerne da prova, valorando-a contrária aos interesses da 

parte recorrente. 

Tampouco há violação do art. 97 da CR ou contrariedade à Súmula 

Vinculante 10 do STF, já que não se declarou a inconstitucionalidade do art. 71 

da Lei 8.666/93, mas apenas se conferiu a ele uma interpretação sistemática e 

consentânea com o ordenamento jurídico vigente, cabendo aqui destacar que 

a Súmula 331 foi editada por ato do Tribunal Pleno do TST. 

Importante ainda registrar que a análise da matéria suscitada no 

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo 

da legislação infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a 

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta seria 

meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de revista, 

conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. 

Arestos trazidos à colação, provenientes de qualquer órgão não 

mencionado na alínea "a" do art. 896 da CLT, não se prestam ao confronto de 

teses. 

CONCLUSÃO 

DENEGO seguimento ao recurso de revista. 

 

 

Nas razões do agravo de instrumento, a segunda reclamada 

alega, em síntese, que seu recurso de revista merecia regular processamento. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que somente as questões e os 

fundamentos jurídicos trazidos no recurso de revista e adequadamente reiterados nas 

razões do agravo de instrumento podem ser apreciados nesta instância, em 

observância ao instituto processual da preclusão e aos princípios da devolutividade e da 

delimitação recursal. 

Não obstante o inconformismo da agravante, a decisão 

denegatória não merece reforma, conforme fundamentos acima transcritos. 

Portanto, mantém-se a decisão denegatória por seus próprios 

fundamentos, à míngua de infirmados. 

Saliente-se que a fundamentação suficiente adotada para 

manter a decisão que obstaculizou o trânsito do recurso de revista guarda consonância 

com a natureza do recurso de agravo de instrumento no Processo do Trabalho, cuja 

finalidade é devolver à jurisdição extraordinária, mediante impugnação específica, o 

exame estrito da admissibilidade do recurso interposto. 

Esse é o posicionamento do Supremo Tribunal Federal, adotado 

por esta Corte: RHC 113308/SP, 1ª Turma, Red. Min. Alexandre de Moraes, DJe: de 
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2/6/2021; HC 128755/PA AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 18/2/2020; MS 

33558 AgR/DF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, DJe de 21/3/2016; AI 791292/PE, 

Pleno com Repercussão Geral, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/8/2010.  

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. 

Brasília, 31 de agosto de 2022. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

MARGARETH RODRIGUES COSTA 
Desembargadora Convocada Relatora 
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